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"EMENDA MODIFICATIVA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE
ALTERA EM PARTE O ARTIGO 89, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

Bel. JOSÉ ALBERI PEDROSO, Prefeito Municipal de
Santo Antônio das Missões/RS, faço saber em cumprimento ao disposto no
Artigo 55, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Ve-
readores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1~ - O Artigo 89, da Lei Orgânica Municipal ,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 89 - Os projetos de lei previstos no caput I

do artigo anterior, serão enviados pelo Prefeito Municipal à câmara de
Vereadores, nos seguintes prazos salvo se Lei Federal dispuser diferente
mente:

I - O projeto do Plano Plurianual, ate o dia 30 de
de junho do primeiro ano do mandato do Prefeito;

II - O projeto de Lei das diretrizes orçamentárias,
anualmente, até o dia 30 de julho;

IJ[J[- O projeto do orçamento anual, ate o dia 15
de outubro de cada ano".

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES,
as do mês de junho de 1997.
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